






Sessão de avaliação da Impressora Braille

Empresa: EXITTUS COMERCIO E SERVICOS LTDA

DATA: 20/09/2035

Marca: COLUMBIA II

Fabricante: VIEW PLUS

Modelo/Versão:

NOME: FRONCISCo COPES DA JILVA
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Sessão de avaliação da Impressora Braille

DATA: 21/0/

Empresa: TECASSISTIVA BRASIL BRAILLe
Marca: Index

Fabricante: Index

Modelo/Versão: Basic-D V5

NOME: FRANGSO leresBOO SILIA BEMODIO ARAND RON

Maedo

Digitalizado com CamScanner





















registros da sessão de avaliação da impressora BRAILLE
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

RELATÓRIO
Relatório de Apresentação da Amostra

 

Atendendo a solicitação da Gerência de Educação Especial - SEDUC-GEES através do
Despacho 0055902906 e com a realização de sessão para apresentação do equipamento ofertado no PE
630/2022, tendo esta Coordenadoria se apresetando para a Sessão com os seguintes servidores Marcio
Ferreira - Analista Educacional, Tiago Souza Lopes - Tecnico Educacional atualmente no Cargo de Assessor
e Benedito Araujo Frota - Técnico de Suporte de Informática, conforme registrado nas atas: Anexo ATA DA
SESSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA DE IMPRESSO (0057799320) e Anexo ATA DA SESSÃO DE AVALIAÇÃO
DE AMOSTRA DE IMPRESSO (0057799385) e nos formulários de avaliação Anexo AVALIAÇÃO IMPRESSORA
_EXITTUS (0057799349) e Anexo AVALIAÇÃO IMPRESSORA_TECASSISTIVA_ BRASIL BRAILLE (0057799415),
foi disponibilizado pela GEES a Anexo Planilha (0056417012) com o roteiro dos requisitos a serem
analisados na SESSÃO.

Foram realizadas duas Sessões para a análise dos equipamentos conforme os documentos
relacionados acima, as empresas e seus representantes estão informadas nas respectivas atas, bem como
os servidores da GEES e COTIC que participaram destas sessões

Os trabalhos do dia 20 de fevereiro de 2025, iniciaram-se e foram conduzidos pela Gerente
de Educação Especial Sra. Laize Ferreira Magalhães, com a presença dos servidores da GEES Pasalon
Francisco Alves, Francisco Lopes da Silva, Cristina Moreira Portela técnicos da GEES e José Elias estagiário,
sendo que foi iniciado os trabalhos de apresentação da impressora da empresa Exittus que providenciou a
retirada da impressora de uma embalagem lacrada, e providenciada a instalação da mesma usando para
isso um notebook da SEDUC para evitar transtornos quanto a questionamentos de ser um equipamento
pré preparado pela empresa, para isso foi instalado todos os drives da impressora COLUMBIA II, visando
dar celeridade a apresentação deu-se sequência neste momento o servidor da GEES começou a informar
os requisitos constantes ao roteiro conforme para dar sequência aos trabalhos dentro do roteiro, foi
realizado todas os quesitos do roteiro, iniciando com a impressão de uma página com com 27 linhas com
44 caracteres em cada linha, constatando que a impressora atede ao quesito minimo de 100 cps
perfazendo um total de 2.346 caracteres impressos por página, e o tempo gasto na impressão foi de 13,84
segundos igual a 171,67 cps conforme anotado no formulário Anexo AVALIAÇÃO IMPRESSORA _EXITTUS
(0057799349), dando sequência ao processo de apresentação os itens quanto aos itens específicos de
impressão em braile a equipe de TI foi seguindo as diretrizes adotadas pelos servidores da Gerência de
Educação Especial - GEES, pois, os mesmos já possuem expertise para estas impressões, dando sequência
foi impresso na vertical no modo livreto, espaçamento de linha ajustável, fonte braille 2,2 mm, 2,5 mm e
3,2 mm, resolução tátil MÍNIMA DE 20 dpi, foram aprovados pelos servidores da GEES, sendo inclusive
entregue as impressões para que os mesmos aprovassem. Na sequência foi demonstrado a impressão
para dispositivos móveis com a utilização de um celular, a empresa apresentou um pendrive com os
drives do equipamento e também site para o dowload dos drives para windows, mac e linux, na
documentação do site consta as atualizações de firmware. Os Servidores da GEES confirmaram que a
impressora suporta idB, quanto a questão de CPS/1000 por não ser uma questão técnica ficou com a
aprovação da GEES, o item nível de ruído não foi possível medir, pois, não havia aparelho apropriado para
a medição do nível de ruído, em comum acordo com todos os presentes foi considerado que a impressora
atende aos quesitos do edital conforme Anexo ATA DA SESSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA DE IMPRESSO
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(0057799320) devidamente assinada por todos os presentes não sendo registrado nenhuma posição de
desacordo inclusive pelas empresas concorrentes que também assinaram a Ata.

Os trabalhos do dia 21 de fevereiro de 2025, iniciaram-se e foram conduzidos pela Gerente
de Educação Especial Sra. Laize Ferreira Magalhães, com a presença dos servidores da GEES Pasalon
Francisco Alves, Francisco Lopes da Silva, Cristina Moreira Portela técnicos da GEES e José Elias estagiário,
neste dia tinhamos duas empresas a apresentarem seus equipamentos, porém como se tratava do
mesmo equipamento foi sugerido analisar somente um equipamento e validar as informações para os
dois fornecedores, e como não houve manifestação contrária a este procedimento, sendo somente
questionado pela empresa vencedora do certame que este processo era desnecessário, pois, a
impressora vencedora já havia sido considerada apta, mas todos os presentes informaram que já que
estavam ali podiam dar sequência aos trabalhos, que  foram iniciados com a apresentação da impressora
pelos dois representantes das empresas que estavam em conjunto na apresentação. sendo retirada a
impressora de uma embalagem lacrada e providenciada a instalação da mesma usando para isso um
notebook da SEDUC, para isso foi instalado todos os drives da impressora INDEX Basic-D V5, neste
momento o servidor da GEES começou a informar os requisitos constantes ao roteiro conforme para dar
sequência aos trabalhos dentro do roteiro, como no dia anterior o primeiro teste foi a impressão de uma
página com 27 linhas com 44 caracteres em cada linha, perfazendo um total de 2.346 caracteres
impressos por página, e o tempo gasto na impressão foi de 21,01 segundos perfazendo 113,08
cps  conforme anotado no formulário  Anexo AVALIAÇÃO IMPRESSORA_TECASSISTIVA_ BRASIL BRAILLE
(0057799415) que também atendeu aos quesitos do edital, novamente quanto aos itens específicos de
impressão em braile a equipe de TI foi seguindo as diretrizes adotadas pelos servidores da Gerência de
Educação Especial - GEES, pois, os mesmos já possuem expertise para estas impressões, dando sequência
foi impresso na vertical no modo livreto, espaçamento de linha ajustável, fonte braille 2,2 mm, 2,5 mm e
3,2 mm, resolução tátil MÍNIMA DE 20 dpi, foram aprovados pelos servidores da GEES, sendo inclusive
entregue as impressões para que os mesmos aprovassem. Na sequência foi demonstrado a impressão
para dispositivos móveis com a utilização de um celular, a empresa apresentou um pendrive com os
drives do equipamento e também site para o dowload dos drives para windows, mac e linux, na
documentação do site consta as atualizações de firmware. Os Servidores da GEES confirmaram que a
impressora suporta idB, quanto a questão de CPS/1000 por não ser uma questão técnica ficou com a
aprovação da GEES, o item nível de ruído não foi possível medir, pois, não havia aparelho apropriado para
a medição do nível de ruído, mesmo sendo notado que este nível estava acima do apresentado pela outra
impressora. Ao final com a execução de todos os quesitos do roteiro a equipe da COTIC juntamente com a
equipe da Gerência de Educação Especial - GEES e conforme registrado na Anexo ATA DA SESSÃO DE
AVALIAÇÃO DE AMOSTRA DE IMPRESSO (0057799320) atenderam aos quesitos contidos na Anexo
Planilha (0056417012) a qual foi desenvolvida pela GEES com base no Edital do PE 630/2022 também não
havendo nenhuma manifestação contrária a esta aprovação do equipamento. Considerando que as
empresas cumpriram todos os quesitos do ROTEIRO DE APRESENTAÇÃO / CHECK LIST desenvolvido pela
GEES os servidores da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTIC consideram as
mesmas aprovada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCIO FERREIRA, Analista, em 10/03/2025, às 09:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Souza Lopes, Assessor(a), em 10/03/2025, às 09:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Benedito Araújo Frota, Técnico(a), em 10/03/2025, às
09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por GILSON NEDISON FERREIRA DE SOUZA, Gerente., em
10/03/2025, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wanderlei Ferreira Leite, Coordenador, em 10/03/2025,
às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0057869630 e o código CRC 8670BCD4.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0029.080623/2022-53 SEI nº 0057869630
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